
Alfredo Chaves, 20 de junho de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 181/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 5/2023 
 
Autoria: Zanata
 
Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO N.º 005/2023: Institui a
gratuidade de entrada para policiais militares, civis e bombeiros militares a eventos
artísticos, culturais e esportivos e também a bares, boates e casas de shows no Município
de Alfredo Chaves, mesmo que estes agentes públicos não estejam em serviço ou fardados.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Encaminhamento  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Encaminhado  
 
Descrição: 
Tendo verificado que não há nenhum impedimento do Art. 109 do Regimento Interno, recebo
a proposição e determino sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, nos termos do art. 24,
Inciso XII, alínea d, e, após, o seu devido encaminhamento.
 
 
Próxima Fase: Leitura no Expediente
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 
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